
 

 
 

Brasíl ia ,  15 de junho de 2011.  

 

 

 

Faz-se referência  a consulta re lativa às implicações de recebimento de 

“TERMO DE CONTINUIDADE –  FISCALIZAÇÃO” ,  exarado por auditor da  

Secretaria da Receita Federal do Brasi l ,  em face de procedimento fiscal aberto contra 

titular  de car tório quanto ao cumprimento de obrigações previdenciárias.  

Sobre o assunto, ressalte -se que Decreto nº 70.235, de 06 de março de 

1972, que “dispõe sobr e o pr ocesso administ rati vo f i sca l ,  e  dá outras pr ovidências ” ,  

recepcionado como Lei Ordiná ria ra tione mater iae ,  informa que o procedimento fiscal  

iniciado tem validade por 60 dias,  cabendo prorrogações sucessivas .  Entretanto,  para 

tal  prorrogação, é indispensável  comunicação ao suje ito passivo, por escrito,  sobre a 

continuidade do procedimento.  É o que informa o §2º do ar t.  7º,  in verbis :  

Art. 7º  O pr ocedimento f is cal  tem iníc io com:  

I -  o primeir o ato de of í c io,  e sc ri to,  pra ticado por ser vidor 

competente,  c ient i f i cado o suj ei to  passi vo da obr igação tr ibutár ia  ou 

seu pr epos to ;  

II  -  a  apr eensão de mercadorias,  documentos ou l i vr os ;  

III -  o começo de  despacho aduanei r o de  mercadoria importada.  

§ 1° O iníc io do pr ocedimento exclui a espontaneidade do su jei to 

passi vo em r e lação aos atos  anterior es  e,  independentemente de 

int imação a dos demais envol v idos nas in fra ções  veri f i cadas.  

§ 2° Para os e f e i tos  do disposto no § 1º ,  os atos  r e f eridos nos inci sos 

I e  II va lerão pelo  prazo de  sessenta  dias,  pr or rogável ,  

sucess ivamente,  por  i gual período,  com qualquer outro ato 

escrito que indique o prosseguimento  dos trabalhos .  

 

O documento a que faz referência o Decreto é o dito “Termo de 

Continuidade do Procedimento Fiscal ”  ou simplesmente “Ter mo de Continuidade” 

como habitualmente se apresenta .  Sua conseqüência primeira é for malizar a  

prorrogação do prazo para conclusão do procedimento fiscal ,  sendo a comunicação 

ao sujeito passivo,  ao menos no Processo Administrativo Fiscal em âmbito Federal ,  

elemento indispensável  para a  regularidade de ta l prorrogação.  Como conseqüência 

ref lexa da manutenção em aber to do proc edimento f isca l ,  tem-se a  manutenção da 

impossibil idade de confessar espontaneamente eventuais débitos tributários,  medida 

que minoraria obrigações tributárias acessórias, notadamente as pesadas multas 

tributárias.  

Registre-se, por ser úti l ,  que tal etapa (“pr ocedimento f i scal”) é meramente 

fiscalizatória,  não havendo ainda qualquer espécie de pretensão f iscal sendo exigida 

do sujei to passivo, mas tão -somente o exame de l ivros, arquivos e  documentos, 

existindo a obrigação do contribuinte em exibi -los.  



 

Especificamente no caso dos Notários e Registradores do Estado de Minas 

Gerais,  a ação ordinária nº 22718-23.2010.4.01.3800,  em curso na 18ª Vara Federal  da 

Seção Judiciária de Minas Gerais,  em Agravo julgado pela Desembargadora Monica 

Sifuentes do Tribunal  Reg ional Federal da 1ª Região, concedeu antecipação de tutela 

nos seguintes ter mos:  

 Ante o exposto,  nos t ermos do ar t .  273 do CPC, CONCEDO 

PARCIALMENTE  a  ante c ipação de  tut ela  p lei t eada, nos termos 

do pedido formulado no i tem 1,  l etra  “c”  da ini c ia l  do agrav o 

( f l .31),  devendo-se  obser var,  quanto aos crédi tos já apurados,  a 

necess idade do depós i to  dos va lor es  quest ionados,  para f ins  de 

suspensão.  (gri fo  no ori ginal)  

 

Eis o pedido deferido pela decisão:  

c)  compel ir  a  União Federa l ,  por  meio de  in t imação do Dele gado 

da Recei ta Federa l do Brasi l  em Minas Gerai s e do Pr ocurador -

Chef e da Fazenda Nacional em Minas Gerais,  a se abster de 

realizar qualquer procedimento administrativo de 

cobrança, autuação ou execução  f i sca l  que tenha como obje to 

créd itos  pr ev idenciár io s  de r esponsabi l idade pessoal  ou patrona l dos 

notários,  of i c ia is  de  r egi st r o,  e sc r e ventes e auxil iar es  de  car tório do 

Estado de Minas Gera is que já  estavam em ativ idade em 20 de 

novembro de 1994 (antes  da publi cação da Lei n. º  8.935/1994),  

bem como suspender todos os procedimentos em curso  

que se r e f i ram aos créditos  pr evidenciários  em questão;  (g .n .)  

 

Assim, hoje, está  compelida a Receita  Federal ,  por força da decisão l iminar 

do TRF da 1ª Região,  a suspender todos os procedimentos em curso.  Deste modo, a 

Receita Federal ,  no que parece ser medida visando acautelar -se,  tem optado por 

prorrogar os procedimentos fiscais aber tos, embora neles não possa atuar quanto “ aos 

notários,  of i c iai s  de  r eg i st r o,  e sc r e ventes e auxil iar es  de  car tór io  do Estado de Minas Gerai s  que 

já es tavam em at i vidade em 20 de novembro de 1994 ”, por força da citada decisão.  

Em outro giro, é bom que se registre, que o ponto controvertido objeto da 

querela judicial diz respeito tão somente aos ti tulares e servidores em atividade antes 

da publ icação da Lei n.º  8 .935/1994 . Assim, sendo o procedimento fiscal  mais 

abrangente (referência a “ cumprimento de  obrigações  pr evidenciárias” em ta l e  qual 

período),  persiste a possibil idade de continuidade do procedimento com relação aos 

demais objetos da fi scalização, notadamente as obrigações previdenciárias dos 

ser vidores celetistas, muito embora , em princípio, não pareça ser este o a lvo precípuo 

de tais procedimentos.  

Acrescente-se ainda que a manutenção em aber to do procedimento fiscal ,  

operada por tal  “Termo de Continuidade”, (aqui considerado aquele emit ido na forma 

r egulamentar e antes do encer ramento do prazo de encer ramento de 60 dias  de que t rata o §2º do 

ar t .  7º do Decr eto nº  70.235/72) ,  em princípio gera como conseqüência prática tão 



 

somente a continuidade da exclusão da espontaneidade, ou seja, a manutenção da 

impossibil idade de confessar espontaneamente eventuais débitos tributários . Nesse 

ponto, aler ta-se para o fato de que tal  medida,  confissão de débitos,  de todo não se 

recomenda no momento, a inda que encerrados os procedimentos, uma vez não se 

deve confessar o que não é devido e o ta is obrigações previdenciárias não são devidas 

ao Regime Geral ,  confor me as entidades detalharam na ação judicia l promovida 

perante a Just iça Federal .   

Em síntese:  ( i )  o “TERMO DE CONTINUIDADE –  FISCALIZAÇÃO”  tem 

o condão de cumprir for malidade exigida pelo Decreto nº 70.235/72  para a 

prorrogação do prazo para conclusão do procedimento, inicialmente de 60 dias; ( i i )  a 

tute la antecipada concedida pela Justiça Federal impede a realização de qualquer 

procedimento administrativo de cobrança,  autuação ou execução f isca l ,  bem como 

suspende os procedimentos em curso, quanto às contribuições previdenciárias dos 

notários,  oficiais de registro, escreventes e auxil iares de cartó rio do Estado de Minas 

Gerais que já estavam em atividade em 20 de novembro de 1994 ; ( i i i )  a mesma 

decisão judicia l não a lcança os servidores contratados sob o regime celetista , para os 

quais continua possível a fiscal ização ou mesmo a autuação,  na forma l egal;  ( i v)  não 

se recomenda no momento,  mesmo para aqueles procedimentos não prorrogados 

(sem o dito “Termo de Continuidade”),  a  confissão de tais parcelas previdenciárias, 

uma vez que não devidas.  

São esses os comentários que se vislumbram para esta  análi se preliminar.  

 

Atenciosamente,  

 

                     Hugo Mendes Plutarco 

         OAB/DF 25.090 
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